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4INDICAÇÃO: 1780/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio do 
Demutran, a instalação de redutor de velocidade 
(lombada física) na Rua 134, na altura do nº 360, 
no bairro Conjunto Timbó.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, Diretor do Demutran Mario 
Sousa Melo Abreu Júnior, a instalação de redutor de velocidade (lombada física) na Rua 
134, na altura do numeral 360, no bairro Conjunto Timbó, em Maracanaú.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 20 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 20/10/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade atender a uma antiga reivindicação dos 
moradores da Rua 134, no Bairro Conjunto Timbó, que relatam o excesso de velocidade 
praticado por condutores de veículos no trecho mencionado, colocando em risco a 
segurança de pedestres, crianças, idosos e ciclistas que circulam diariamente pela via.

A instalação de um redutor de velocidade contribuirá significativamente para reduzir 
o risco de acidentes, promovendo maior segurança viária e tranquilidade aos moradores 
da região. Ressalta-se que a via possui intenso fluxo de veículos e pedestres, 
especialmente em horários de pico, sendo necessária a adoção de medidas que 
disciplinem o trânsito local.

Diante do exposto, e considerando o interesse público envolvido, solicito ao 
Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN que realize estudo técnico e, 
constatada a viabilidade, proceda com a implantação do redutor de velocidade no 
endereço mencionado.

Página(s) 1



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12417

Página(s) 2


